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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERENCIA

RUA A-9, QUADRA-12, SETOR-A, CENTRO

CGC MF N° 37.465.002/0001-66

CEP 78.643-000 - QUERENCIA - ESTADO DE MATO GROSSO

LET MUNICIPAL N°104/96
De 17 de abril de 1996

CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS -
TENCIA SOCIAL E DA OUTRAS PROVI-
DENCIAS

DENIR PERIN, Prefeito Municipal de Queréncia, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribui¢des legais,

FACO SABER que a Cimara Municipal de Vereadores aprovou e Eu
sanciono ¢ promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica criado Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS , instrumento
de captagéo e aplicagfio de recursos, que tem por objetivo proporcionar recursos e meios
para financiamento das a¢8es na édrea de assisténcia social.

Art. 2° - Constituirfio receitas do Fundo Municipal de Assisténcia Social-FMAS:

I - recursos provenientes da transferéncia dos Fundos Nacional e Estadual de
Assisténcia Social;

II - dotag@es orgamentérias do Municfpio e recursos adicionais que a Lei estabelecer
no transcorrer de cada exercicio;

Il - doagdes, auxilios, contribuig8es, subvengdes, e transferéncias de entidades
nacionais e internacionais, organizagdes governamentais e néo-governamentais;

IV - receitas de aplicagdes financeiras de recursos do Fundo, realizadas na forma da
Lei;

V - as parcelas do produto de arrecadagéio de outras receitas préprias , oriundas de
financiamentos das atividades econdmicas, de prestagio de servios e de outras
transferéncias que o Fundo Municipal de Assisténcia Social terd direito a receber por forga
da Lei de convénios no setor;

VI - produto de convénios firmados com outras entidades financiadoras;

VII - doagdes em espécies feitas diretamente ao Fundo;

VIII - outras receitas que venham a ser legalmente instituidas.

§ 1° - A dotaglio orgamentdria prevista para o érgdo executor da Administragéio
piblica Municipal, responsével pela assisténcia social, serd automaticamente transferida
para a conta do Fundo Municipal de Assisténcia Socigl, tdo logo sejam realizadas as
receitas correspondentes.



§ 2° - Os recursos que compSem o Fundo serdo depositados em instituigbes
financeiras oficiais, em conta especial sob a denominagfio - Fundo Municipal de Assisténcia
Social - FMAS.

Art. 3° - O FMAS serd gerido pelo 6rgfio da Administragéio Pablica Municipal sob
orientagfo e controle do Conselho Municipal de Assisténcia Social.

§ 1° - A proposta orgamentéria do Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS -
constard do Plano Diretor do Municipio.

§ 2° - O orgamento do Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS integrard o
orgamento do 6rgéo da Administragfdo Pablica Municipal.

Art. 4° - Os recursos do Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS, serfio
aplicados em;

I - financiamento total ou parcial de programas, projetos e servigos de Assisténcia
Social desenvolvidos pelo 6rgo da Administragéio Pablica Municipal responsével pela
execugéio da Politica de Assisténcia Social ou por 6érgéos conveniados;

II - pagamento pela prestagéio de servigos a entidades conveniadas de direito pablico
e privado para execugéo de programas e projetos especificos do setor de assisténcia social;

III - aquisig¢fio de material permanente e de consumo e de outros insumos necessérios
a0 desenvolvimento dos programas;

IV - construgéio, reforma, ampliagéo, aquisigdo ou locagfio de iméveis para prestagfo
de servigos de assisténcia social,

V - desenvolvimento e aperfeigoamento dos instrumentos de gestfio, planejamento,
administragfio e controle das a¢8es de assisténcia social;

VI - desenvolvimento de programas de capacitagfio e aperfeigoamento de recursos
humanos na érea de assisténcia social;

VII - pagamento dos beneficios eventuais, conforme o disposto no inciso I do art.15
da Lei Orgéinica da Assisténcia Social.

Art. 5° - O repasse de recursos para as entidades e organizagBes de Assisténcia
Social, devidamente registradas no CNAS, serd efetivado por intermédio do FMAS, de
acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assisténcia Social.

Art. 6° - As constas e os relatérios do gestor do Fundo Municipal de Assisténcia
Social serfio submetidos 4 apreciagiio do Conselho Municipal de Assisténcia Social -
CMAS , mensalmente, de forma sintética e, anualmente, de forma analitica.

Art. 7° - Para atender as despesas decorrentes da implantag@io da presente Lei fica o
Poder Executivo autorizado a abrir, no presente exercicio, Crédito Adicional Especial até o
valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), obedecidas as prescrigdes contidas
nos incisos I a IV, do pardgrafo 1° do artigo 43 da Lei Federal n® 4320/64.

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéio, revogadas as disposig8es
em contrdrio.

Gabinete do Prefeito Municipal de Queréncia-MT, em 17 de abril de

1996.



